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LEt MUN|CIPAL No 2.395, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a correção inflacionária dos subsídios dos vereadores

da Câmara Municipal de Bernardino de Campos e dá outras

providências.

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Írlunicipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1' O subsídio mensal dos vereadores do Poder Legislativo de

Bernardino de Campos, fica corrigido a partir de 1o de março de 2023 aÍr' 6,70o/o de acordo

com o IPC da FIPE.

Art. 2'As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão

à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e surtirá

efeitos a partir de 1" (primeiro) de março de 2023.

Bernardino de Cam 20 de março de 2023

WILSON SE GARCIA

Prefeito Municipal
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